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RESUMO:
O presente artigo analisa a evolução dos eixos 

PREVENTING THE RECURRENCE OF THE 
UNCONSTITUTIONAL STATE OF AFFAIRS IN THE 
BRAZILIAN PRISON SYSTEM: STRUCTURAL LIMITS 
OF THE JUST PENALTY PLAN AND THE ROLE OF THE 
FEDERAL SUPREME COURT
LA NO REPETICIÓN DEL ESTADO DE COSAS 
INCONSTITUCIONAL EN EL SISTEMA PENITENCIARIO 
BRASILEÑO: LÍMITES ESTRUCTURALES DEL PLAN PENA 
JUSTA Y EL ROL DEL SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
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do Plano Pena Justa e sua relação com a ordem de não repetição do Esta-
do de Coisas Inconstitucional (ECI), reconhecido pelo Supremo Tribunal 
Federal na ADPF n. 347. A pesquisa busca compreender os desafios e os 
métodos necessários para a superação do ECI e a prevenção de sua recor-
rência, considerando os impactos da decisão sobre o sistema de justiça 
criminal brasileiro. Para tanto, adota-se uma abordagem qualitativa, com 
base na análise normativa e jurisprudencial, centrada na efetividade das 
ações previstas no Plano e em sua aplicação nos distintos contextos jurídi-
cos e institucionais. Os principais resultados esperados incluem a identi-
ficação dos obstáculos à implementação das políticas de prevenção, a ne-
cessidade de critérios mais objetivos para o monitoramento das medidas 
e o papel do controle jurisdicional na garantia de seu cumprimento. Ava-
lia-se, ainda, como a adoção de políticas públicas eficazes pode contribuir 
para a redução das desigualdades estruturais no sistema prisional e para a 
criação de mecanismos mais transparentes de fiscalização. Conclui-se que 
a individualização dos métodos é essencial para distinguir as estratégias 
de enfrentamento do ECI das ações voltadas à sua não repetição, promo-
vendo maior efetividade e segurança jurídica na execução das decisões 
judiciais e políticas públicas correspondentes.

ABSTRACT:
This article analyzes the evolution of the axes of the Just Penalty Plan 

and its relation to the non-repetition order of the Unconstitutional State 
of Affairs (ECI), as recognized by the Federal Supreme Court in ADPF n. 
347. The study aims to understand the challenges and methods necessary 
for overcoming this state and preventing its recurrence, considering the 
impacts of the decision on the Brazilian criminal justice system. To this 
end, the research follows a qualitative approach, based on normative and 
jurisprudential analysis, focusing on the effectiveness of the actions fore-
seen in the Just Penalty Plan and their application in different legal and 
institutional contexts. The main expected results include identifying the 
factors that hinder the implementation of prevention policies, the need 
for clearer criteria to monitor measures, and the importance of judicial 
oversight to ensure effective compliance with determinations. Addition-
ally, the study seeks to assess how the adoption of effective public policies 
can contribute to reducing structural inequalities in the Brazilian prison 
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system and creating more transparent mechanisms for monitoring these 
measures. It is concluded that the individualization of methods is essential 
to differentiate strategies for addressing the ECI from measures aimed at 
preventing its recurrence, ensuring greater effectiveness and legal security 
in the enforcement of judicial decisions and related public policies.

RESUMEN:
El presente artículo analiza la evolución de los ejes del Plan Pena Jus-

ta y su relación con la orden de no repetición del Estado de Cosas Incons-
titucional (ECI), reconocido por el Supremo Tribunal Federal en la ADPF 
n.º 347. La investigación tiene como objetivo comprender los desafíos y 
los métodos necesarios para la superación del ECI y la prevención de su 
reiteración, considerando los impactos de dicha decisión en el sistema de 
justicia penal brasileño. Para ello, se adopta un enfoque cualitativo, basado 
en el análisis normativo y jurisprudencial, centrado en la efectividad de las 
acciones previstas en el Plan y en su aplicación en los distintos contextos 
jurídicos e institucionales. Los principales resultados esperados incluyen 
la identificación de los obstáculos para la implementación de las políticas 
de prevención, la necesidad de criterios más objetivos para el seguimien-
to de las medidas y el papel del control jurisdiccional en la garantía de 
su cumplimiento. Asimismo, se examina cómo la adopción de políticas 
públicas eficaces puede contribuir a la reducción de las desigualdades es-
tructurales del sistema penitenciario y a la creación de mecanismos más 
transparentes de fiscalización. Se concluye que la individualización de los 
métodos resulta esencial para diferenciar las estrategias orientadas al en-
frentamiento del ECI de aquellas destinadas a impedir su no repetición, 
promoviendo una mayor efectividad y seguridad jurídica en la ejecución 
de las decisiones judiciales y de las políticas públicas correspondientes.

PALAVRAS-CHAVE:
Direitos fundamentais; Estado de Coisas Inconstitucional; Plano 

Pena Justa; Supremo Tribunal Federal; Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental nº 347.

KEYWORDS:
Fundamental rights; Unconstitutional State of Affairs; Just Sentence 
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Plan; Federal Supreme Court of Brazil; Allegation of Violation of a Fun-
damental Precept nº 347.

PALABRAS CLAVE:
Derechos fundamentales; Estado de Cosas Inconstitucional; Plan 

Pena Justa; Supremo Tribunal Federal; Acción de Incumplimiento de Pre-
cepto Fundamental n.º 347.

1. INTRODUÇÃO
O sistema prisional brasileiro é frequentemente alvo de denúncias 

por violações sistemáticas aos direitos fundamentais. Como consequên-
cia, o Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) ajuizou a Arguição de Des-
cumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 347, junto ao Supre-
mo Tribunal Federal (STF), sob a contundente alegação de ocorrência da 
maior violação de direitos humanos no Brasil desde a abolição da escra-
vidão, que compreende “celas superlotadas e imundas, falta de água e de 
materiais de higiene básicos, proliferação de doenças, mulheres dando à 
luz nas próprias penitenciárias, agressões e estupros, bem como a ausên-
cia de oportunidades de estudo e trabalho” (STF, 2015).

Em análise do pedido cautelar, no qual constavam oito itens, a Suprema 
Corte reconheceu a figura jurídica denominada Estado de Coisas Inconsti-
tucional (ECI), em decorrência da constatação de que a estrutura carcerária 
brasileira gera uma situação de violação massiva, generalizada e sistêmica de 
direitos fundamentais, que afeta um número amplo de pessoas.

Na ocasião, o STF deferiu dois pedidos constantes na medida cau-
telar: (i) determinou aos juízes e tribunais que realizem, no prazo de até 
noventa dias, audiências de custódia, assegurando a apresentação do pre-
so à autoridade judicial no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a prisão, em conformidade com o art. 9.3 do Pacto Internacional 
dos Direitos Civis e Políticos e o art. 7.5 da Convenção Interamericana de 
Direitos Humanos, bem como com os prazos estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ); e (ii) determinou à União a liberação do saldo 
acumulado do Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN), para uso exclusivo 
nas finalidades previstas em sua criação, vedando novos contingenciamentos.

Partindo-se dessa premissa, a presente pesquisa busca analisar os 
efeitos decorrentes da ordem vinculante proferida pelo STF na ADPF 
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347. Isso porque o reconhecimento do Estado de Coisas Inconstitucional 
resultou em diversas determinações para o enfrentamento do problema, 
dentre elas, a elaboração de um plano nacional e de planos estadual e dis-
trital para a superação do ECI.

Dessa forma, o plenário do STF acolheu o pedido contido na alí-
nea “c”, determinando ao governo federal que fosse elaborado um plano 
nacional, no prazo de três meses, com a finalidade de extirpar o ECI do 
sistema carcerário brasileiro, no prazo máximo de três anos.

O plano nacional, que está em sua fase de criação, foi denominado 
“Pena Justa” e se estrutura em quatro eixos, sendo eles: Controle da Entra-
da e das Vagas do Sistema Penal; Qualidade da Ambiência, dos Serviços 
Prestados e da Estrutura; Processos de Saída da Prisão e da Inserção So-
cial; e Políticas de não Repetição do Estado de Coisas Inconstitucional no 
Sistema Prisional.

Nesse viés, a presente pesquisa se propõe a abordar as barreiras 
existentes no enfrentamento do ECI, especificamente no que se refere ao 
atingimento do objetivo de não repetição dessa figura jurídica no sistema 
prisional brasileiro.

Para tanto, infere-se o seguinte questionamento: quais fatores têm 
impedido a efetivação dos direitos humanos e, consequentemente, a su-
pressão do Estado de Coisas Inconstitucional pelo Poder Judiciário?

O objetivo geral desta pesquisa é analisar a evolução do Poder Judi-
ciário no enfrentamento do Estado de Coisas Inconstitucional (ECI) e os 
desafios do Eixo 4 do Plano Pena Justa na implementação de políticas de 
não repetição no sistema prisional brasileiro. Para isso, busca-se, especifi-
camente, examinar os impactos do reconhecimento do Estado de Coisas 
Inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal na política penitenciá-
ria, a fim de compreender as consequências dessa decisão para o siste-
ma de justiça criminal. Além disso, pretende-se identificar os principais 
obstáculos para a garantia dos direitos fundamentais dos presos e para o 
cumprimento das medidas previstas no Plano Pena Justa, considerando as 
dificuldades institucionais, normativas e operacionais envolvidas. Por fim, 
busca-se analisar as diretrizes do Eixo 4 do Plano Pena Justa e os desafios 
enfrentados na sua implementação prática, verificando em que medida as 
ações propostas são suficientes para impedir a repetição do ECI e garantir 
a efetividade das políticas públicas no contexto prisional brasileiro.
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Embora o reconhecimento do ECI pelo STF tenha sido um marco 
importante na judicialização das políticas públicas, sua implementação 
efetiva esbarra em desafios estruturais que não se restringem apenas ao 
campo jurídico. A interseção entre fatores políticos, administrativos e 
econômicos impõe barreiras significativas à execução das medidas de-
terminadas pelo Judiciário. Nesse sentido, a cooperação entre os poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como a participação de organis-
mos da sociedade civil, torna-se essencial para transformar a decisão judi-
cial em ações concretas e sustentáveis no sistema carcerário.

Além disso, há um debate sobre a real eficácia da atuação do Judiciá-
rio na gestão de políticas públicas estruturais, como o enfrentamento da 
crise prisional. A imposição de ordens vinculantes pelo STF pode garantir 
avanços normativos e pressionar os outros poderes a agir, mas a ausência 
de uma fiscalização rigorosa e de mecanismos efetivos de acompanha-
mento pode resultar em descumprimento das medidas adotadas. Assim, a 
presente pesquisa busca não apenas analisar a formulação do Plano Pena 
Justa, mas também avaliar se sua execução representa uma solução dura-
doura para o problema do ECI no Brasil ou se há risco de que as iniciati-
vas sejam insuficientes para alterar o cenário de violações sistemáticas dos 
direitos fundamentais da população carcerária.

2. METODOLOGIA
Esta pesquisa adota uma abordagem qualitativa, com base em pes-

quisa bibliográfica e jurisprudencial, com o objetivo de analisar critica-
mente os desafios do Eixo 4 do Plano Pena Justa na implementação de 
políticas de não repetição do Estado de Coisas Inconstitucional (ECI) no 
sistema prisional brasileiro. A opção por essa abordagem justifica-se pela 
natureza do objeto de estudo, que demanda a interpretação de normas, 
decisões judiciais e políticas públicas, exigindo uma análise aprofundada 
dos fatores jurídicos, institucionais e sociais que condicionam a efetivação 
das medidas propostas.

2.1 Tipo de Pesquisa e Justificativa da Abordagem Qualitativa
A abordagem qualitativa permite compreender a complexidade das 

decisões judiciais e das políticas públicas, analisando não apenas o conteú-
do normativo das medidas propostas, mas também suas implicações prá-
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ticas. Segundo Minayo (2001, p. 22), essa abordagem é adequada quando 
se busca compreender fenômenos sociais complexos, como o funciona-
mento do sistema penitenciário e a atuação do Judiciário na formulação e 
fiscalização de políticas públicas. Assim, esta pesquisa fundamenta-se na 
interpretação do discurso normativo e judicial, com o objetivo de identifi-
car lacunas e desafios na implementação do Plano Pena Justa.

Além disso, a abordagem qualitativa permite uma análise crítica das 
interações entre os diversos atores envolvidos na gestão do sistema pri-
sional, como o Poder Judiciário, os órgãos governamentais, instituições 
do terceiro setor e a sociedade civil. Esse enfoque possibilita avaliar não 
apenas a formulação teórica das políticas públicas, mas também sua apli-
cabilidade prática, considerando fatores como a viabilidade institucional, 
a disponibilidade de recursos e a efetividade das ações implementadas. 
Assim, a pesquisa busca oferecer uma visão abrangente e interdisciplinar 
dos desafios da política penal e das possíveis soluções para o enfrenta-
mento do Estado de Coisas Inconstitucional.

2.2 Coleta de Dados: Seleção e Análise das Fontes
A pesquisa se baseia na análise documental, utilizando as seguintes 

fontes de dados: jurisprudência (decisões do Supremo Tribunal Federal 
– STF, especialmente a ADPF 347 e seus desdobramentos, bem como ou-
tros precedentes relevantes sobre ativismo judicial e controle de políti-
cas públicas); normas e regulamentações (leis, portarias e diretrizes do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ relacionadas ao Plano Pena Justa e 
às políticas penitenciárias); relatórios oficiais (documentos do CNJ, do 
Ministério da Justiça e de organismos internacionais sobre o sistema car-
cerário brasileiro); e literatura acadêmica (artigos, livros e dissertações de 
pesquisadores que abordam o Estado de Coisas Inconstitucional, ativismo 
judicial, políticas públicas e direito penitenciário).

A pesquisa bibliográfica foi realizada por meio da consulta a bases de 
dados acadêmicas reconhecidas, incluindo SciELO, Scopus, Latindex, Goo-
gle Scholar e Periódicos da CAPES. A busca envolveu palavras-chave relacio-
nadas ao tema, com foco em publicações dos últimos anos, em português, 
inglês e espanhol, garantindo amplitude linguística e diversidade teórica.

A seleção das fontes seguiu os seguintes critérios: relevância jurídica 
e acadêmica, priorizando decisões judiciais de tribunais superiores, nor-
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mas de impacto nacional e estudos de referência sobre o tema; atualidade, 
com ênfase em textos publicados a partir de 2015, para captar o deba-
te contemporâneo sobre o Estado de Coisas Inconstitucional e o Plano 
Pena Justa, sem excluir obras clássicas essenciais à fundamentação teóri-
ca; e impacto acadêmico, privilegiando estudos amplamente citados e que 
apresentem discussões críticas sobre a atuação do Judiciário na formula-
ção e controle de políticas públicas.

A análise dos dados seguiu a técnica de análise de conteúdo (Bardin, 
2011), identificando padrões, contradições e desafios na implementação 
do Eixo 4 do Plano Pena Justa. Foram estabelecidas categorias de análise 
como: efetividade das políticas públicas, desafios institucionais, ativismo 
judicial e impactos na garantia dos direitos fundamentais.

2.3 Limitações da Pesquisa
Dado o caráter teórico e documental, a pesquisa não inclui entre-

vistas ou levantamentos empíricos, o que limita sua capacidade de avaliar 
diretamente a aplicação do Plano Pena Justa na prática. No entanto, essa limi-
tação é compensada pela riqueza dos dados extraídos da jurisprudência e da 
literatura acadêmica, permitindo uma análise aprofundada da questão.

Além disso, a ausência de uma abordagem empírica restringe a pos-
sibilidade de captar percepções e experiências diretas dos atores envolvi-
dos na implementação do Plano Pena Justa, como magistrados, gestores 
penitenciários, organizações da sociedade civil e a população carcerária. 
A falta de dados primários pode reduzir a precisão da avaliação sobre os 
impactos reais do plano no cotidiano do sistema prisional. No entanto, 
essa limitação reforça a necessidade de futuras pesquisas que combinem 
análises qualitativas e quantitativas, incluindo estudos de caso e metodo-
logias participativas, para ampliar a compreensão sobre a efetividade das 
medidas propostas e os desafios enfrentados em sua execução.

2.4 Contribuição da Metodologia para a Resposta à Questão de 
Pesquisa

Ao adotar uma abordagem qualitativa e documental, a pesquisa pos-
sibilita uma análise crítica e aprofundada do papel do Poder Judiciário na 
implementação do Plano Pena Justa e na prevenção da repetição do Es-
tado de Coisas Inconstitucional. A metodologia escolhida permite com-
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preender não apenas o conteúdo das normas e decisões, mas também suas 
implicações e limitações práticas, oferecendo uma visão ampliada sobre 
os desafios enfrentados pelo sistema prisional brasileiro.

Além disso, a análise documental permite traçar um panorama his-
tórico e normativo do reconhecimento do Estado de Coisas Inconstitu-
cional, possibilitando a comparação entre diferentes contextos jurídicos e 
institucionais. A metodologia adotada contribui para evidenciar padrões 
de atuação judicial e governamental, permitindo a identificação de even-
tuais inconsistências na formulação e execução das políticas públicas. 
Dessa forma, a pesquisa não apenas investiga a eficácia do Plano Pena 
Justa, mas também propõe reflexões sobre estratégias futuras para apri-
morar a atuação do Estado na promoção dos direitos fundamentais da 
população carcerária.

3. ASPECTOS HISTÓRICOS DO RECONHECIMENTO DO ES-
TADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL (ECI)

A noção de Estado de Coisas Inconstitucional (ECI) surgiu no di-
reito constitucional latino-americano tendo como marco inicial sua 
formulação pela Corte Constitucional da Colômbia, especialmente 
a partir da década de 1990. O instituto foi desenvolvido para en-
frentar violações massivas e sistemáticas de direitos fundamentais, 
notadamente aquelas resultantes da omissão prolongada do Es-
tado em setores como o sistema prisional, a saúde e a seguridade 
social. A característica distintiva do ECI é permitir uma res-
posta judicial estrutural e coordenada, exigindo medidas concretas 
dos diferentes poderes públicos com vistas à superação de cenários de 
inconstitucionalidade persistente.

No Brasil, embora a doutrina já discutisse formas ampliadas de 
controle judicial sobre omissões estatais, foi apenas em 2015 que o 
Supremo Tribunal Federal reconheceu expressamente a existência 
de um Estado de Coisas Inconstitucional, no julgamento da ADPF 
347/DF, ao analisar a situação caótica do sistema penitenciário na-
cional. Desde então, o ECI tem sido objeto de intensos debates so-
bre o papel do Judiciário, a separação de poderes e a efetividade da 
jurisdição constitucional em contextos de grave crise institucional 
e de direitos.
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3.1 Origens do Estado de Coisas Inconstitucional
O conceito de Estado de Coisas Inconstitucional foi inicialmente 

formulado pela Corte Constitucional da Colômbia, em um contexto de 
graves violações sistemáticas de direitos fundamentais, especialmente em 
relação à população carcerária. A primeira decisão que adotou essa abor-
dagem foi a Sentencia de Unificación SU-559/97, que tratou de violações 
previdenciárias a professores. Contudo, foi na Sentencia T-153 de 1998, 
ao abordar as condições degradantes dos presídios de Bogotá e Medellín, 
que o ECI consolidou-se como uma figura jurídica voltada à imposição de 
soluções estruturais para problemas crônicos causados pela inércia estatal 
(COLOMBIA, 1998).

O fundamento do ECI baseia-se no neoconstitucionalismo, que am-
plia o papel do Judiciário na concretização dos direitos fundamentais, 
conferindo-lhe poderes para determinar medidas estruturais ao Estado. 
Nesse contexto, Barcelos (2005) argumenta que a judicialização das polí-
ticas públicas é um mecanismo necessário para garantir a efetividade da 
Constituição, sobretudo quando há omissão do Executivo e do Legislativo 
na implementação de direitos sociais. Por outro lado, Valle (2016) ques-
tiona os limites dessa atuação, alertando para o risco de enfraquecimento 
da separação de poderes e da autonomia das instituições políticas.

Além do debate sobre a legitimidade do Judiciário, Giorgi e Vascon-
celos (2018) destacam que a eficácia do ECI depende não apenas das de-
cisões judiciais, mas também da capacidade do Estado em implementar 
mudanças estruturais. Na Colômbia, mesmo após o reconhecimento do 
ECI, a superlotação carcerária e as violações de direitos persistiram, de-
monstrando que o instituto, por si só, não garante a transformação das 
condições materiais.

A experiência colombiana também levanta questionamentos sobre 
a efetividade dos mecanismos de monitoramento e cumprimento das 
decisões judiciais em contextos de crise institucional. Embora o reco-
nhecimento do ECI tenha impulsionado uma série de reformas legais e 
administrativas, sua aplicação prática enfrentou resistência política e difi-
culdades operacionais, evidenciando a necessidade de um compromisso 
contínuo entre os poderes do Estado e a sociedade civil para garantir a 
implementação das medidas determinadas. Esse cenário reforça a impor-
tância de estratégias integradas, que aliem atuação judicial, políticas pú-
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blicas eficazes e fiscalização social para assegurar mudanças estruturais e 
duradouras na proteção dos direitos fundamentais.

3.2 O Estado de Coisas Inconstitucional no Brasil
Nesse cenário, Arguelhes (2016) aponta que o Supremo Tribunal Fe-

deral, ao reconhecer o Estado de Coisas Inconstitucional na ADPF 347, 
ampliou sua atuação para além do controle de constitucionalidade tradi-
cional, adentrando no desenho institucional das políticas públicas. Con-
tudo, o autor ressalta os riscos dessa atuação em termos de capacidade 
institucional, argumentando que, embora a Corte detenha legitimidade 
para intervir diante de omissões estatais, há limites práticos e normativos 
que condicionam sua efetividade.

No Brasil, o STF reconheceu o Estado de Coisas Inconstitucional 
(ECI) no sistema prisional por meio da ADPF 347, ajuizada pelo PSOL. A 
decisão destacou a superlotação das prisões, a ausência de condições mí-
nimas de higiene, os casos de tortura e a falta de acesso a direitos básicos, 
caracterizando uma violação sistemática de direitos fundamentais. Para 
mitigar esse quadro, o STF determinou uma série de medidas, incluindo 
a liberação do Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN) e a realização 
obrigatória de audiências de custódia (STF, 2015).

A decisão gerou intensos debates sobre os limites da atuação do STF 
na formulação de políticas públicas. De um lado, autores como Campos 
(2015) e Magalhães (2019) defendem que o STF agiu corretamente ao im-
por medidas estruturais, diante da omissão dos demais poderes. Por outro 
lado, há quem questione a capacidade institucional, técnica e administra-
tiva do Judiciário para intervir de maneira eficaz em questões complexas 
como o sistema prisional, sustentando que seu papel deveria se restringir 
ao controle e incentivo, sem assumir protagonismo na formulação e im-
plementação de políticas públicas.

Outro ponto de discussão refere-se aos efeitos concretos da decisão. 
Embora tenha gerado avanços normativos e políticos, como a criação de 
planos nacionais para o sistema penitenciário, diversos estudos apontam 
que o reconhecimento do ECI não resultou em mudanças significativas na 
realidade prisional. O próprio STF, ao reafirmar a inconstitucionalidade 
do sistema em 2023, reconheceu a persistência dos problemas estrutu-
rais e a necessidade de novas medidas, resultando na elaboração do Plano 
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Pena Justa (CNJ, 2023).
Apesar das determinações do STF, a implementação das medidas 

propostas enfrenta desafios significativos, como a resistência institucional 
e a falta de coordenação entre os poderes. O modelo brasileiro de separa-
ção de poderes e a complexidade do sistema federativo dificultam a ado-
ção de políticas centralizadas para a resolução do problema. Além disso, 
a alocação insuficiente de recursos e a ausência de um plano de moni-
toramento rigoroso comprometem a efetividade das ações voltadas para 
a mitigação do ECI, tornando a decisão da Corte, em muitos aspectos, 
simbólica e de difícil concretização.

Ademais, a atuação do STF nesse contexto também levanta questões 
sobre o papel do Poder Judiciário na condução de políticas públicas. O 
reconhecimento do ECI abriu um precedente que pode incentivar futuras 
judicializações em outras áreas críticas, como saúde e educação, deslocan-
do para a esfera judicial debates que deveriam ser conduzidos pelo Legis-
lativo e pelo Executivo. Esse fenômeno, embora necessário em determi-
nados cenários de omissão estatal, pode enfraquecer a responsabilização 
política e a autonomia dos demais poderes, ampliando a dependência de 
decisões judiciais para a implementação de direitos fundamentais.

Como destacado por Barroso (2017), o novo constitucionalismo 
brasileiro legitima uma atuação mais proativa do Judiciário na defesa dos 
direitos fundamentais, especialmente quando os demais poderes se mos-
tram omissos. Essa perspectiva reforça o papel transformador do STF, em-
bora imponha a necessidade de cuidado para que essa atuação não com-
prometa o equilíbrio entre os poderes.

4. PRINCIPAIS ASPECTOS DA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRI-
MENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (ADPF) Nº 347

Como protagonismo no cenário do combate às inconstitucionalida-
des no país, o STF passa a implementar mecanismos de transformações 
sociais, tendo em vista a necessidade de adaptação dos meios de execução 
das políticas públicas ao modelo constitucional para garantir um mínimo 
existencial, ou meio de sobrevivência digna aos cidadãos brasileiros.

Por políticas públicas entende-se como ações governamentais ou 
programas desenvolvidos pelo Estado, de modo direto ou indiretamente, 
com a participação de entes públicos ou privados, que visam assegurar os 
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direitos sociais constitucionalmente previstos.
Outrossim, em relação ao sistema carcerário brasileiro não é dife-

rente, pois, em que pese a proximidade do Poder Judiciário com a fase de 
conhecimento do processo criminal, onde se pode aferir todas as garan-
tias constitucionais do cidadão posto em julgamento, nota-se certo dis-
tanciamento na fase da execução da pena. Isso porque a responsabilidade 
pela gerência administrativa da execução da pena se encontra nas mãos 
do Poder Executivo.

É nesse cenário que se evidenciam os fundamentos que ensejaram 
o reconhecimento do ECI e os motivos que o fizeram ganhar força na 
América Latina, os quais, segundo Giorgi e Vasconcelos (2018), são 
justificados pelo protagonismo ou ativismo judicial como forma de 
resposta à inércia estatal.

Acrescidas a essas observações, é necessário pontuar alguns fatores 
que revelam esse estado de inconstitucionalidade e, dentre eles, a violação 
massiva de direitos fundamentais, já que tal responsabilidade não pode 
ser atribuída a um só órgão, uma vez que decorre da “deficiência política 
e institucional generalizada”.

Além disso, diante do cenário caótico de inobservância de direitos 
constitucionais na elaboração e implementação de políticas públicas, há 
reação do Poder Judiciário que, mediante provocação, recebe a incum-
bência de analisar a ocorrência de violação a preceitos constitucionais, 
em razão da incidência do art. 5º, inciso XXXV, que prevê que “a lei não 
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”.

Como já mencionado no início, a ADPF 347 foi um caso muito im-
portante, porque trouxe para o Brasil a ideia do “Estado de Coisas Incons-
titucional” (ECI), que veio da Colômbia. Embora o Supremo Tribunal 
Federal (STF) já demonstrasse preocupação com a proteção dos direitos 
fundamentais e a necessidade de o Judiciário agir diante de problemas 
graves, essa preocupação não era nova. Ela já tinha aparecido em deci-
sões anteriores, como em uma questão discutida nas Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade (ADIs) 4.357 e 4.425, e no Recurso Extraordinário 
580.252. Com a ADPF 347, o STF reforçou ainda mais o compromisso 
com os direitos fundamentais e passou a usar ferramentas mais fortes para 
protegê-los.

O Relator Ministro Marco Aurélio mencionou em seu voto que o 
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estado atual em que se encontra o sistema penitenciário brasileiro é alar-
mante em todas as suas dimensões. O Ministro ainda atribuiu a responsa-
bilidade aos três poderes e não somente aos Poderes Executivo e Legisla-
tivo. Na ocasião, ressaltou:

A responsabilidade pelo estágio ao qual se chegou não pode 
ser atribuída a um único e exclusivo Poder, mas aos três – 
Legislativo, Executivo e Judiciário –; tampouco só aos da 
União, estendendo-se aos dos Estados e do Distrito Federal. 
Há descompassos tanto na formulação e implementação de 
políticas públicas quanto na interpretação e aplicação da lei 
penal. Falta coordenação. (Brasil, 2023).

Todavia, o Ministro ainda afirma que ao STF ou, como se fez en-
tender, ao Poder Judiciário, caberia apenas o papel de incentivar a for-
mulação e implementação de políticas públicas, ficando resguardado aos 
Poderes Executivo e Legislativo o desenvolvimento democrático das ações 
que enfrentarão o Estado de Coisas Inconstitucional.

Transversalmente, Giorgi e Vasconcelos (2018) consideram que a 
crise vivenciada na seara do cárcere brasileiro não se revela apenas como 
produto de uma profunda crise histórica, mas também se concretiza 
no âmbito das relações jurídicas contemporâneas. Isso porque os au-
tores atribuem ao Poder Judiciário uma parcela de responsabilidade 
na manutenção do ECI, defendendo que, antes de ser um problema 
meramente político, trata-se de uma questão jurídica.

Para além disso, consideram os autores:
Toda inspeção judicial que não aconteceu ou que não foi ca-
paz de detectá-los, na verdade, os (re)produziu. Todo decre-
to de prisão que não se atentou às possibilidades alternati-
vas (re)produziu o encarceramento sem sentença definitiva. 
Toda decisão que negou a liberdade diante das conhecidas e 
notórias violações a direitos no interior do cárcere reprodu-
ziu a violência no interior do cárcere. São dados que podem 
ser historicamente (re)construídos e representados, mas im-
putar à política ou mesmo à história a produção dessas ma-
zelas é mera estratégia argumentativa. (Giorgi; Vasconcelos, 
2018, p. 490).

Para além disso, por mais discutíveis que sejam tais observações, a 
verdade é que o Poder Judiciário tem sua parcela de contribuição para a 
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instalação do ECI no âmbito carcerário. Ocorre que tais questionamentos 
devem habitar o campo da resolução do problema, o que pode ser obser-
vado, à primeira vista, como o anseio desejado pela Suprema Corte no 
julgamento da ADPF 347.

A decisão do STF, ao reconhecer a inconstitucionalidade sistêmica 
do sistema carcerário, abriu espaço para um novo modelo de fiscalização 
das políticas públicas penitenciárias. No entanto, a implementação dessas 
medidas depende da efetiva articulação entre os poderes e da criação de 
mecanismos que garantam o cumprimento das diretrizes estabelecidas. O 
sucesso da ADPF 347, portanto, não reside apenas na decisão judicial em 
si, mas na capacidade do Estado de transformar suas diretrizes em ações 
concretas e sustentáveis para a melhoria das condições carcerárias.

Além disso, a decisão também estabelece um precedente para futu-
ras judicializações de políticas públicas em outros contextos de violações 
de direitos fundamentais. Isso levanta o questionamento sobre até que 
ponto o ativismo judicial pode ser uma ferramenta legítima para suprir a 
inércia do Executivo e do Legislativo, sem comprometer o equilíbrio entre 
os poderes. Se, por um lado, a decisão representa um avanço na proteção 
dos direitos dos presos, por outro, ela reforça o debate sobre os limites do 
Judiciário na condução de políticas públicas estruturais.

A crítica de Gargarella (2013) sobre o funcionamento das “salas de 
máquinas” do constitucionalismo latino-americano revela que, em con-
textos de crises institucionais prolongadas, como o do sistema prisional 
brasileiro, a construção de soluções exige não apenas a emissão de deci-
sões judiciais, mas o enfrentamento das estruturas políticas que perpe-
tuam a exclusão e a desigualdade. A leitura proposta pelo autor permite 
compreender o ECI não apenas como falha institucional, mas como ex-
pressão da lógica excludente do próprio modelo constitucional historica-
mente adotado na região.

5. DA ELABORAÇÃO DO PLANO PENA JUSTA 
Acerca da viabilidade da solução para os litígios que compõem a es-

trutura do sistema penal no país, o ministro Luís Roberto Barroso ressal-
tou, em seu voto, a necessidade de reformulação das políticas públicas; 
métodos que, segundo ele, comportaria uma solução bifásica – que com-
preende uma primeira etapa de reconhecimento do ECI e indicação dos 
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fins para resolução do problema e uma segunda etapa com detalhamento 
de medidas e execução judicial – dialógica e flexível.

Para viabilizar a superação desse fenômeno, o CNJ, em parceria com 
o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), iniciou 
a elaboração de um programa que colocou o Poder Judiciário como prota-
gonista na normalização da anomalia jurídica provocada pelo ECI.

O plano iniciado no ano de 2019 foi denominado “Justiça Presente, 
sendo conceituado como “um plano nacional com ações para todo o ciclo 
penal e socioeducativo – suas atividades são desenvolvidas no campo do 
apoio técnico, doação de insumos e articulação institucional” (CNJ, 2019).

Em 2023, o CNJ, visando fomentar o controle da legalidade das pri-
sões e para implantar ações para cada fase do ciclo penal e socioeducativo, 
lançou o programa “Fazendo Justiça”. As diretrizes do plano são operacio-
nalizadas através do Departamento de Monitoramento e Fiscalização do 
Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas 
(DMF), criado no âmbito do CNJ pela Lei Federal nº 12.106/2009, no 
cenário federal.

Malgrado o reconhecimento do ECI e o acolhimento do pedido cau-
telar pelo STF, o cenário de inconstitucionalidade não restou superado, 
mesmo tendo passado o considerável lapso de mais de 05 (cinco) anos 
entre a data do ajuizamento e julgamento da ADPF 347 (Brasil, ) e as di-
versas ações elencadas nos programas já implementados.

Em outubro de 2023, o plenário do STF acolheu o pedido contido na 
alínea c, determinando a elaboração de um plano nacional no prazo de 03 
(três) meses, pelo governo federal, para promover a superação do ECI em, 
no máximo, 03 (três) anos. Segundo a Corte, a estrutura do plano deverá 
conter propostas e metas voltadas ao enfretamento do ECI.

Nesse sentido, acerca da formulação do plano para superar o estado 
de coisas inconstitucional, o STF determinou o seguinte:

[...] 4. determinar a elaboração de plano nacional e de planos 
estaduais e distrital para a superação do estado de coisas in-
constitucional, com indicadores que permitam acompanhar 
sua implementação; 5. estabelecer que o prazo para apresen-
tação do plano nacional será de até 6 (seis) meses, a contar da 
publicação desta decisão, e de até 3 anos, contados da homo-
logação, para a sua implementação, conforme cronograma 
de execução a ser indicado no próprio plano; [...] 7. prever 
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que a elaboração do plano nacional deverá ser efetuada, con-
juntamente, pelo DMF/CNJ e pela União, em diálogo com 
instituições e órgãos competentes e entidades da sociedade 
civil, nos termos explicitados acima e observada a importân-
cia de não alongar excessivamente o feito; 8. explicitar que 
a elaboração dos planos estaduais e distrital se dará pelas 
respectivas unidades da federação, em respeito à sua auto-
nomia, observado, todavia, o diálogo com o DMF, a União, 
instituições e órgãos competentes e entidades da sociedade 
civil, nos moldes e em simetria ao diálogo estabelecido no 
plano nacional; [...]. (Brasil, 2023).

O STF determinou, ainda, que a elaboração do plano nacional de-
verá ser realizada através do Departamento de Monitoramento e Fisca-
lização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas So-
cioeducativas (DMF), com observância do prazo de 06 (seis) meses para 
a elaboração do plano, a partir da publicação da decisão dada em 2023.

Note-se, ainda, que de acordo com a ordem do Supremo, o próprio 
plano deverá prever o cronograma de execução, observando o prazo má-
ximo de 03 (três) anos para a realização de sua homologação pelo STF e a 
consequente implementação.

O plano nacional, que se encontra em fase preliminar de elaboração, 
recebeu a denominação de “Pena Justa”.

Pena Justa é o plano nacional para enfrentar a situação de ca-
lamidade nas prisões brasileiras, construído pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) e a União com o apoio de diversos 
parceiros institucionais e a sociedade civil. Sua elaboração 
segue determinação do Supremo Tribunal Federal (STF) no 
julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fun-
damental 347 (ADPF 347) em outubro de 2023. (Brasil, 2025).

Para além disso, a Corte salientou que o plano nacional observará as 
seguintes diretrizes gerais: “o marco lógico de uma política pública estru-
turada, com envolvimento de vários órgãos e entidades”. Já como diretri-
zes específicas, o plano nacional deverá observar 10 (dez) pontos:

1. Quanto à preservação da dignidade do preso; 2. Quantos 
aos direitos mínimos dos presos; 3. Quanto ao tratamento 
dispensado a grupos vulneráveis; 4. Quanto à separação en-
tre os presos; 5. Quanto ao pessoal que atende aos presos; 
6. Quanto ao direito do preso à informação e transparência; 
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7. Combate à tortura e aos maus-tratos; 8. Reformulação de 
políticas públicas em matéria penal e prisional; 9. Sistema de 
coleta de dados; 10. Investimento em ressocialização.

Já em relação aos eixos, o plano considerou os seguintes estágios do 
ciclo penal:

Eixo 1 - Controle da entrada e das vagas do sistema prisional; 
Eixo 2 - Qualidade da ambiência, dos serviços prestados e 
da estrutura prisional; Eixo 3 - Processos de saída da prisão 
e da inserção social. Considerou-se, ainda, imprescindível a 
definição de ações voltadas à reparação e não repetição, que 
passaram a compor um quarto eixo: Eixo 4 - Políticas de não 
repetição do estado de coisas inconstitucional no sistema 
prisional. (Brasil, 2024).

Ocorre que, não obstante o reconhecimento do ECI na Colômbia, 
não restou efetivamente suprida essa mazela que assola a concretização 
dos direitos fundamentais. Todavia, a visualização do estado de calami-
dade viabiliza a reestruturação desde que a corte constitucional esteja 
presente, com atuante supervisão nas implementações de ação de efeitos 
concretos (Campos, 2015, p. 44).

E nesse viés, o PPJ carrega um positivo fator que, diferentemente 
do cenário colombiano, tende a produzir um efeito benéfico. Isso porque, 
conforme consta na decisão de julgamento da ADPF 347, além da neces-
sária homologação do plano pela Suprema Corte, também será necessário 
o monitoramento de sua execução, pelo DMF/CNJ e, ainda, supervisão da 
execução pelo próprio STF.  

Necessário pontuar que a força normativa da constituição vai mais 
além do que mera ficção de direitos. Aliás, conforme bem pontuado pelo 
Ministro Marco Aurélio:

A Constituição de 1988 consagrou a dignidade da pessoa 
humana como epicentro da ordem jurídica – artigo 1º, inci-
so III. Proibiu tortura, tratamento desumano ou degradante 
(artigo 5º, inciso III) e penas cruéis (artigo 5º, inciso XLVII, 
alínea “e”). Previu o cumprimento da pena em estabeleci-
mentos distintos, de acordo com a natureza do crime, idade e 
sexo do condenado (artigo 5º, inciso XLVIII). Assegurou aos 
presos o respeito à integridade física e moral (artigo 5º, inciso 
XLIX) e os direitos fundamentais à saúde, educação, alimen-
tação apropriada e acesso à Justiça. Contemplou a presunção 
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de não culpabilidade (artigo 5º, inciso LVII). (CNJ, 2024).
Verifica-se, assim, a configuração de um problema cuja resolução 

plena mostra-se extremamente complexa. A força normativa dos direitos 
fundamentais, por sua vez, revela a centralidade dos princípios consti-
tucionais no ordenamento jurídico. Esses princípios, além de possuírem 
natureza cogente, exercem papel fundamental tanto na atividade interpre-
tativa — indispensável à aplicação do Direito — quanto na orientação da 
função legiferante, servindo como parâmetro a ser observado pelo legis-
lador no exercício de sua atividade típica.

Nesse contexto, observa-se que a conjugação entre os princípios 
constitucionais e a hermenêutica constitucional pode fornecer caminhos 
para a superação das situações caracterizadas como Estado de Coisas In-
constitucional (ECI). Ainda assim, pensar em um cenário de não repeti-
ção do ECI, no âmbito das políticas públicas penais, representa um obje-
tivo ambicioso e de difícil concretização, sobretudo quando inserido na 
proposta do Plano Pena Justa.

A bem da verdade, como se extrai das sentenças proferidas no Po-
der Judiciário colombiano, existe uma dificuldade relacionada ao conhe-
cimento das consequências jurídicas que decorrem do reconhecimento 
do ECI pela Corte, já que tais decisões não eliminam os vícios estruturais, 
dos quais se revelam como o nascedouro do ECI.

No Brasil, é notório que a atuação da corte constitucional é extre-
mamente necessária e, indiscutivelmente, sua inexistência acarretaria a 
manutenção da massacrante violação assistida de direitos fundamentais, 
já que “os dispositivos constitucionais não passariam de exortações mo-
rais insuficientes para atender casos que precisam de soluções urgentes” 
(Alarcón, 2017, p. 112).

De acordo com as balizas do eixo 4 do Plano Pena Justa, para que 
seja possível enfrentar o problema, de modo que ele não se repita, seria 
necessário incluir:

[...] promoção da equidade racial, a modernização do finan-
ciamento e gestão prisional, o realinhamento da cultura dos 
atores públicos a fim de priorizar a reinserção social, o res-
peito aos precedentes judiciais e normativas e a implemen-
tação de medidas de responsabilização e reparação para os 
danos causados aos detentos. Essas políticas visam não ape-
nas readequar o sistema prisional de maneira alinhada aos 
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preceitos constitucionais, mas também prevenir a repetição 
do contexto que levou ao estado de coisas inconstitucional 
no futuro. (CNJ, 2024).

Ocorre que tais medidas não se encontram individualizadas. Ações 
que são direcionadas ao enfrentamento do ECI são praticamente as mes-
mas que se dispõem para coibir a repetição da anomalia jurídica. E isso seria 
o ideal, desde que o projeto se apresente como sólidas bases de efetividade.

O cenário jurídico que se formou pelo reconhecimento do ECI ainda 
encontra óbice na ausência de clareza em seus elementos conceituais. Pois 
em que pese a brilhante atuação da suprema corte, na identificação por-
menorizada de violação aos direitos da pessoa presa e, havendo eviden-
te apontamento de falhas estruturais no sistema carcerário, não se pode 
extrair como essa falha se instaurou no sistema prisional, ou seja, qual a 
raiz do problema e quais seriam os responsáveis diretos, apesar da ampla 
responsabilidade dos três Poderes (Magalhães, 2019, p.16).

Por fim, a superação do ECI exige não apenas reformas pontuais, 
mas uma reinterpretação do próprio sentido dos direitos fundamentais. 
Sarmento (2016) argumenta que a hermenêutica constitucional deve 
orientar-se por uma perspectiva substancialista, voltada à efetividade con-
creta dos direitos, o que implica o dever do Estado em garantir condições 
mínimas de dignidade à população encarcerada, como expressão direta 
da força normativa da Constituição.

6. SÍNTESE CONCLUSIVA
O reconhecimento do Estado de Coisas Inconstitucional (ECI) pelo 

Supremo Tribunal Federal na ADPF 347 representou um marco na judi-
cialização de políticas públicas no Brasil, ao exigir do Estado a implemen-
tação de medidas concretas para mitigar as violações sistêmicas no siste-
ma prisional. A criação do Plano Pena Justa surge nesse contexto como 
uma tentativa de estruturar um conjunto de ações coordenadas para en-
frentar a crise carcerária e garantir a efetivação dos direitos fundamentais 
da população privada de liberdade.

O presente estudo analisou os desafios do Eixo 4 do Plano Pena Jus-
ta, que busca impedir a repetição do ECI, diferenciando as políticas de 
enfrentamento das estratégias de prevenção. Os resultados evidenciam 
que, embora o plano represente um avanço normativo e político, ainda há 
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dificuldades estruturais, institucionais e operacionais que comprometem 
sua efetividade. O problema central reside na falta de diferenciação clara 
entre as medidas voltadas para a superação do ECI e aquelas destinadas a 
impedir sua recorrência, bem como na ausência de mecanismos eficazes 
de fiscalização e monitoramento da execução do plano.

Diante disso, os principais desafios para a implementação do 
Eixo 4 incluem:

A resistência institucional e a cultura punitivista que ainda prevalece 
no sistema de justiça criminal, dificultando a adoção de medidas mais 
eficazes de ressocialização;

A falta de recursos financeiros e administrativos para garantir a im-
plementação de políticas estruturais de longo prazo;

A necessidade de maior articulação entre os poderes Executivo, Le-
gislativo e Judiciário, evitando que a responsabilidade recaia exclusiva-
mente sobre o STF;

A ausência de um sistema eficiente de monitoramento e prestação de 
contas, que assegure a efetividade das diretrizes do plano e a responsabili-
zação em caso de descumprimento.

Nesse sentido, pesquisas futuras podem aprofundar a análise sobre 
a viabilidade da implementação das diretrizes do Plano Pena Justa na 
prática, examinando casos concretos de aplicação em diferentes estados 
e comparando os avanços obtidos em contextos distintos. Além disso, há 
espaço para investigações que explorem experiências internacionais bem-
-sucedidas na reforma prisional, identificando boas práticas que possam 
ser adaptadas ao cenário brasileiro.

Apesar dos avanços promovidos pelo reconhecimento do ECI e pela 
formulação do Plano Pena Justa, a transformação efetiva do sistema car-
cerário brasileiro ainda depende da superação de desafios estruturais que 
vão além da atuação do Judiciário. A implementação bem-sucedida das 
diretrizes do plano exige um comprometimento real do poder público em 
garantir políticas de longo prazo que promovam não apenas a contenção 
da crise prisional, mas também a prevenção de sua repetição. A colabo-
ração entre os três poderes, aliada à fiscalização constante por parte da 
sociedade civil e de organismos internacionais, será essencial para evitar 
que as medidas propostas sejam apenas simbólicas e sem impacto prático.

Além disso, é fundamental que o debate sobre a superação do ECI 
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no Brasil não se restrinja ao campo jurídico, mas inclua uma perspecti-
va sociopolítica que leve em consideração a desigualdade estrutural que 
permeia o sistema de justiça criminal. A abordagem punitivista histo-
ricamente adotada pelo Estado tem gerado impactos desproporcionais 
sobre determinados grupos sociais, especialmente a população negra e 
periférica. Portanto, a reestruturação do sistema prisional deve estar ali-
nhada a uma agenda de direitos humanos que assegure a dignidade dos 
indivíduos privados de liberdade, promovendo alternativas eficazes ao 
encarceramento em massa e garantindo um modelo de justiça penal mais 
equitativo e sustentável.
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